
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3524709.420.00005756/2025-18

 

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 308/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Rose Guerreira

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, o Departamento de
Fiscalização Tributária (DFT) informa que realiza rondas de rotina e atende
a solicitações feitas via protocolo e pelo telefone 156, com o objetivo de
fiscalizar terrenos fechados no município. Quando constatada a
necessidade de limpeza, especialmente devido à presença de mato alto, o
proprietário é notificado e o processo passa a ser acompanhado por meio
de protocolo próprio.

 
No caso específico do bairro Jardim Floresta, o DFT informa

que irá intensificar as rondas de fiscalização na região.
 
Em relação aos terrenos abertos, também no Jardim Floresta,

a Secretaria de Obras e Serviços já notificou os proprietários de imóveis
com mato alto, exigindo a realização da roçagem. Caso não haja
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providências, é aplicada multa conforme a legislação vigente.
 
Destaca-se ainda que o bairro possui áreas com vegetação

densa, incluindo áreas de preservação permanente (APPs), onde a
roçagem é proibida por lei ambiental.

 
Situações pontuais de mato alto no bairro podem ser

denunciadas. Para isso, é fundamental informar os dados necessários para
correta identificação do local. As denúncias devem ser encaminhadas para
o e-mail: atendimento.obras@jaguariuna.sp.gov.br.

 
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 10/07/2025, às 16:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0275437 e o código CRC 873BC876.

Referência: Processo nº
3524709.420.00005756/2025-18

SEI nº 0275437
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